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no endereço eletrônico https://youtube.com/licitacoesprefeiturario, e 
que a adoção de tal medida tem o intuito de garantir a publicidade 
e a transparência da Concorrência. Foi apresentado ao licitante 
presente os envelopes “B” que permaneceram lacrados, sobrestados 
com a Comissão. Em seguida a Presidente divulgou o resultado da 
fase de habilitação, estando HABILITADAS as empresas ELVIMA 
CONSTRUÇÕES LTDA., HYDRA ENGENHARIA E SANEAMENTO 
LTDA. e DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA. e estando INABILITADA 
a empresa CONSTRUTORA LYTORÂNEA S.A. - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, por não atender ao item 9.A.2 combinado com o item 11.3 do 
Edital. Considerando a ausência de representantes das empresas HYDRA 
ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA., ELVIMA CONSTRUÇÕES 
LTDA. e CONSTRUTORA LYTORÂNEA S.A. - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL a Presidente concedeu prazo de 5 dias úteis, até 13 de 
maio de 2022, para apresentação de peça recursal contra a decisão 
da Comissão. Os envelopes “B” - Proposta de Preços não foram abertos, 
cujos documentos icarão sobrestados com a Comissão, até a divulgação 
dos resultados pelos canais oiciais. Por im, a Presidente informou que a 
Sessão estava encerrada e que todos os Atos serão publicados no Diário 
Oicial do Município do Rio de Janeiro e disponibilizada no endereço 
eletrônico: http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br. Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se a presente ata, que vai assinada abaixo pelos representantes 
da Comissão Permanente de Licitação e licitantes presentes.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇOES - CL

AVISO DE CONTRA-RECURSO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 014/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura - SMI - torna publico que a CONCREJATO SERVIÇOS TÉC-
NICOS DE ENGENHARIA SA (“CONCREJATO”) apresentou Contra-re-
curso ao Recurso apresentado pela empresa SD ENGENHARIA LTDA 
no certame da Concorrência Pública n.º 014/2021, cujo objeto são as 
“Obras de Recuperação e Revitalização do TÚNEL REBOUÇAS - Rio 
Comprido - Lagoa - AP 1 e 2.1”, através de e-mail.

A íntegra do(s) Recurso(s) pode(m) ser acessada(s) no seguinte endereço 
eletrônico http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE GEOTÉCNICA
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - GEO-RIO

ERRATA
PROCESSO: 06/100.210/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº: 020/2022
“OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA A JUSANTE DA RUA ITUPUÍ 
Nº 143 - PARADA DE LUCAS - XXXI AR - AP-3.5”.
No item 5.2 do Edital
Onde se lê: R$ 2.312.962,65
Leia-se: R$ 2.324.335,70
No Anexo IV do Edital
Onde se lê:

Etapa
Prazo (Dias 

Corr.)
% Valor (R$ )

1 30 5,00 R$ 115.648,13

2 30 10,00 R$ 231.296,26

3 30 10,00 R$ 231.296,26

4 30 15,00 R$ 346.944,39

5 30 15,00 R$ 346.944,39

6 30 15,00 R$ 346.944,39

7 30 15,00 R$ 346.944,39

8 30 15,00 R$ 346.944,44

Total: 240 100,00 R$ 2.312.962,65

Leia-se:

Etapa
Prazo (Dias 

Corr.)
% Valor (R$ )

1 30 5,00 R$ 116.216,78

2 30 10,00 R$ 232.433,57

3 30 10,00 R$ 232.433,57

4 30 15,00 R$ 348.650,35

5 30 15,00 R$ 348.650,35

6 30 15,00 R$ 348.650,35

7 30 15,00 R$ 348.650,35

8 30 15,00 R$ 348.650,38

Total: 240 100,00 R$ 2.324.335,70

Obs. Será disponibilizado no site e-comprasrio.rj.gov.br, nova planilha orça-
mentária.

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - RIO-URBE
CONVOCAÇÃO - TP 006/2022

A Supervisão de Licitação da Empresa Municipal de Urbanização - Rio-Urbe 
comunica aos interessados que tendo em vista a desistência apresen-
tada, legalmente justiicada, pela Empresa TRAEL CONSTRUÇÃO, 
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA, e, considerando a documenta-
ção apresentada à época do certame, icam convocadas as empresas 

abaixo relacionadas para manifestarem-se quanto ao interesse em assu-
mir o contrato referente à TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2022 que tem 
por objeto as OBRAS DE RECUPERAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL 
NOVA BRASILIA. Registre-se que a prioridade seguirá a ordem de clas-
siicação no certame obedecendo o que consta no artigo 64 do §2º da 
Lei n.º 8666/93.
1 - MASSIMO OBRAS E SERVIÇOS EIRELI ME
2 - APEC SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
3 - BF MASSUNAGA ENGENHARIA EIRELI
4 - CARLETTI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

CONVOCAÇÃO - CV 009/2021
A Supervisão de Licitação da Empresa Municipal de Urbanização - Rio-Urbe 
comunica aos interessados que tendo em vista a desistência apresentada, 
legalmente justiicada, pela CONSTRUTORA HUPSEL LTDA, e, consi-
derando a documentação apresentada à época do certame, icam convo-
cadas as empresas abaixo relacionadas para manifestarem-se quanto  
ao interesse em assumir o contrato referente à CONVITE N.º 009/2021 
que tem por objeto as OBRAS DE EXECUÇÃO DO TELHADO E RECU-
PERAÇÃO DO FORRO E PINTURA DO MEI DO CIEP DOUTOR JOÃO 
RAMOS DE SOUZA. Registre-se que a convocação obedecerá o contido 
no artigo 64 do §2º da Lei n.º 8666/93 e seguirá a ordem de classiicação 
no certame
1 - ARBORIUM SOLUÇÕES AMBIENTAIS E SERVIÇOS LTDA EPP
2 - MASSADA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EIRELI-ME
3 - COLÔNIA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - RIO-URBE
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 06/001.154/2021
MODALIDADE: Tomada de Preços N.º 040/2022.
OBJETO: Obras de recuperação de emboço, pintura de fachadas, muros 
e gradis e reforma de telhados do Conjunto Habitacional IV Centenário 
situado na Rua Adhemar Bebiano, n.º 525 e do Conjunto Habitacional 
situado na Rua Bispo Lacerda, n.º 103 - Del Castilho.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
VALOR ESTIMADO: R$ 3.155.715,75 (três milhões cento e cinquenta e 
cinco mil setecentos e quinze reais e setenta e cinco centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 210 (duzentos e dez) dias.
DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 25/05/2022 às 11h.

PROCESSO: 06/001.279/2021
MODALIDADE: Tomada de Preços N.º 041/2022.
OBJETO: Revitalização da Praça Freitas Rosa e da Praça Ferreira Souto 
- Irajá
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
VALOR ESTIMADO: R$ 411.985,78 (quatrocentos e onze mil novecentos 
e oitenta e cinco reais setenta e oito centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 26/05/2022 às 11h.

PROCESSO: 06/500.243/2022
MODALIDADE: Toma de Preços N.º 042/2022.
OBJETO: Obras de Revitalização no Campo de Futebol da Comunidade 
Galinha com construção de vestiário - Inhaúma
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
VALOR ESTIMADO: R$ 913.994,73 (novecentos e treze mil novecentos e 
noventa e quatro reais e setenta e três centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.
DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 27/05/2022 às 11h.

1 - O(s) Edital(is) estará(ão) disponível(is) para retirada somente na 
Supervisão de Licitação, situada no Largo dos Leões, n.º 15/8º andar - 
Humaitá, no horário de 10h. às 12h. e de 14h. às 16h. Para consultar o 
Edital acessar o site http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br
2 - Para maiores esclarecimentos os interessados devem dirigir-se 
ao endereço e nos horários acima descritos ou através dos telefones: 
2976.9221 e 2976.9228. Os interessados podem entrar em contato com 
a Supervisão de Licitação através do endereço eletrônico: licitação.
riourbe@rio.rj.gov.br
3 - O(s) Edital(is) será(ão) fornecido(s) até 72 (setenta e duas) horas 
antes da data da realização da licitação, na Supervisão de Licitação, 
mediante a apresentação do carimbo do CNPJ e a entrega de 02 (dois) 
DVD’s virgens lacrados, para cada Edital.
OBS.: 1 -É condição de participação no certame a retirada do Edital e 
seus Anexos junto à Supervisão de Licitação.
2 - A sessão será transmitida ao vivo através do youtube pelo canal 
licitações prefeitura do Rio

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - RIO-URBE
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 06/500.194/2022
MODALIDADE: Tomada de Preço N.º 039/2022.
OBJETO: Obras de revitalização do Campo das Casinhas, situado na 
conluência da Rua Tegucigalpa e Rua Nove - Inhaúma
VALOR ESTIMADO: R$ 596.502,13 (quinhentos e noventa e seis mil 
quinhentos e dois reais e treze centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias
DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 24/05/2022 às 11hs

1 - O(s) Edital(is) estará(ão) disponível(is) para retirada somente na 
Supervisão de Licitação, situada no Largo dos Leões, n.º 15/8º andar - 
Humaitá, no horário de 10h. às 12h. e de 14h. às 16h. Para consultar o 
Edital acessar o site http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br
2 - Para maiores esclarecimentos os interessados devem dirigir-se 
ao endereço e nos horários acima descritos ou através dos telefones: 
2976.9221 e 2976.9228. Os interessados podem entrar em contato com 
a Supervisão de Licitação através do endereço eletrônico: licitação.
riourbe@rio.rj.gov.br
3 - O(s) Edital(is) será(ão) fornecido(s) até 72 (setenta e duas) horas 
antes da data da realização da licitação, na Supervisão de Licitação, 
mediante a apresentação do carimbo do CNPJ e a entrega de 02 (dois) 
DVD’s virgens lacrados, para cada Edital.
OBS.: 1 -É condição de participação no certame a retirada do Edital e 
seus Anexos junto à Supervisão de Licitação.
2 - A sessão será transmitida ao vivo através do youtube pelo canal 
licitações prefeitura do Rio

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - RIO-URBE
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 06/500.217/2022
MODALIDADE: Convite N.º 007/2022.
OBJETO: Contratação de projeto de Engenharia para reforma parcial do 
Centro Administrativo São Sebastião - CASS 13º andar.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
VALOR ESTIMADO: R$ 46.368,84 (quarenta e seis mil trezentos e 
sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta ) dias.
DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 25/05/2022 às 11h.

PROCESSO: 12/000.671/2021
MODALIDADE: Convite N.º 008/2022.
OBJETO: Serviços de Manutenção Corretiva no Museu Histórico da 
Cidade do Rio de janeiro
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
VALOR ESTIMADO: R$ 65.647,16 (sessenta e cinco mil seiscentos e 
quarenta e sete reais e dezesseis centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 (quarenta e cinco)
DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 27/05/2022 às 11h.

1 - O(s) Edital(is) estará(ão) disponível(is) para retirada somente na 
Supervisão de Licitação, situada no Largo dos Leões, n.º 15/8º andar - 
Humaitá, no horário de 10h. às 12h. e de 14h. às 16h. Para consultar o 
Edital acessar o site http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br
2 - Para maiores esclarecimentos os interessados devem dirigir-se 
ao endereço e nos horários acima descritos ou através dos telefones: 
2976.9220e 2976.9228. Os interessados podem entrar em contato com 
a Supervisão de Licitação através do endereço eletrônico: licitação.
riourbe@rio.rj.gov.br
3 - O(s) Edital(is) será(ão) fornecido(s) até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da data da realização da licitação, na Supervisão de Licitação, mediante 
a apresentação do carimbo do CNPJ e a entrega de 02 (dois) DVD’s 
virgens, para cada Edital.
OBS.: 1 - É condição de participação no certame a retirada do Edital e 
seus Anexos junto à Supervisão de Licitação.
2 - A sessão será transmitida ao vivo através do youtube pelo canal 
licitações prefeitura do Rio

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE TRANSPORTES
S E C R E T A R I A  D E  T R A N S P O R T E S

_ _ _

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ESCLARECIMENTO Nº 06

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CO 01/2022
PROCESSO NÚMERO 03/003.335/2021

CONCESSÃO SISTEMA DE BILHETAGEM DIGITAL
PERGUNTA 01: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 9.2.1. 
ANEXO I.2 - TERMO DE REFERÊNCIA, item 4.1 - PLANO DE MOBILI-
ZAÇÃO E TRANSIÇÃO, segundo parágrafo, subitem 1. Em face da diver-
gência entre o disposto na cláusula 9.2.1 do ANEXO I.1 - MINUTA DO 
CONTRATO e no subitem 1 do segundo parágrafo do item 4.1 do ANEXO 
I.2 - TERMO DE REFERÊNCIA, solicitamos conirmar se é correto nosso 
entendimento de que também deverão ser fornecidos equipamentos POS 
na ETAPA DE MOBILIZAÇÃO PARCIAL. Em caso airmativo, solicita-
mos, com relação à ETAPA DE MOBILIZAÇÃO PARCIAL: (i) conirmar 
que os equipamentos POS serão utilizados nas bilheterias localizadas 
nos terminais e estações do SISTEMA BRT; (ii) informar o horário de fun-
cionamento das bilheterias dos terminais e estações do SISTEMA BRT; 
(iii) informar quantos equipamentos POS deverão ser fornecidos para os 
terminais e estações do SISTEMA BRT; e (iv) informar de quem será a 
responsabilidade por disponibilizar pessoal para funcionamento das bi-
lheterias dos terminais e estações do SISTEMA BRT: da CONCESSIO-
NÁRIA ou do SISTEMA BRT?
RESPOSTA: (i) Os equipamentos POS também devem ser fornecidos 
na etapa de mobilização parcial nos terminais e nas estações. (ii) Os 
Terminais e Estações terão seus horários de funcionamento ajustados 
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de acordo com horários dos serviços que atendem o SISTEMA BRT, 
sempre em escala de sete dias por semana. Alguns Terminais e Estações 
funcionam 24 horas, enquanto outras Estações funcionam de 4h às 
24h. O Poder Concedente se reserva o direito de alterar o horário de 
funcionamento das Estações e Terminais, em função da adequação do 
serviço e em prol do interesse público, sem com isso gere algum direito 
para a Concessionária. (iii) Deverão ser fornecidos no mínimo os POS 
nos Terminais e Estações do Sistema BRT quantiicados no Termo de 
Referência (Tabela 8). (iv) A responsabilidade por disponibilizar pessoal 
para funcionamento das bilheterias dos terminais e estações do SISTEMA 
BRT será do OPERADOR do Sistema BRT.

PERGUNTA 02: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 9.2.2. 
Com relação aos equipamentos POS a serem fornecidos na ETAPA DE 
MOBILIZAÇÃO COMPLETA, solicitamos: (i) conirmar que os equipa-
mentos POS serão utilizados nas bilheterias localizadas nos terminais 
e estações do SISTEMA BRT e nos postos de venda a serem implanta-
dos pela CONCESSIONÁRIA; (ii) informar o horário de funcionamento 
das bilheterias dos terminais e estações do SISTEMA BRT; (iii) informar 
quantos equipamentos POS deverão ser fornecidos para os terminais e 
estações do SISTEMA BRT; e (iv) informar de quem será a responsabi-
lidade por disponibilizar pessoal para funcionamento das bilheterias dos 
terminais e estações do SISTEMA BRT: da CONCESSIONÁRIA ou do 
SISTEMA BRT?
RESPOSTA: (i) Os equipamentos POS também devem ser fornecidos 
na etapa de mobilização Completa em todos os demais Sistemas de 
Transporte Público Coletivo Concedidos e Permissionários da SMTR, 
conforme item 4.1 do Anexo I.2 - Termo de Referência. (ii) Os Terminais 
e Estações terão seus horários de funcionamento ajustados de acordo 
com horários dos serviços que atendem o SISTEMA BRT, sempre em 
escala de sete dias por semana. Hoje alguns Terminais e Estações 
funcionam 24 horas, enquanto outras Estações funcionam de 4h às 24h. 
Para os demais Sistemas de Transporte Público Coletivo Concedidos e 
Permissionários da SMTR, a Concessionária deve observar o respectivo 
horário de funcionamento do modal. O Poder Concedente se reserva o 
direito de alterar o horário de funcionamento das bilheterias, em função 
da adequação do serviço e em prol do interesse público, não gerando 
qualquer direito para a Concessionária. (iii) Deverão ser fornecidos no 
mínimo POS nos Terminais e Estações do Sistema BRT e nos demais 
Sistemas de Transporte Público Coletivo Concedidos e Permissionárias da 
SMTR quantiicados no Termo de Referência. (iv) A responsabilidade por 
disponibilizar pessoal para funcionamento das bilheterias dos terminais e 
estações do SISTEMA BRT será do OPERADOR do Sistema BRT.

PERGUNTA 03: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 9.2.3. 
É correto nosso entendimento de que, adicionalmente ao disposto na 
cláusula 9.2.3, com a inalidade de não afetar a gestão da CONCESSIO-
NÁRIA, o PODER CONCEDENTE comprometer-se-á, a partir da DATA 
DE ASSINATURA do CONTRATO, a não praticar qualquer ato que possa 
criar ou modiicar direitos ou obrigações da CONCESSIONÁRIA, que se 
estendam além do prazo de conclusão da ETAPA DE MOBILIZAÇÃO, 
incluindo suas respectivas subetapas, sem submetê-los à prévia e ex-
pressa anuência da CONCESSIONÁRIA?
RESPOSTA: Após a assinatura do contrato, as relações entre o PODER 
CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA irão ser regidas pelo Contrato e 
demais normas complementares em vigor.

PERGUNTA 04: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 9.2.4. 
Solicitamos informar a que regulamentos se refere a cláusula 9.2.4. 
Trata-se das normas resultantes do exercicio da prerrogativa conferida ao 
Poder Concedente pelo disposto na cláusula 1.3 (i)?
RESPOSTA: Trata-se das normas regulamentares de serviço e pelas 
regras constantes deste EDITAL e seus ANEXOS, pela proposta da 
CONCESSIONÁRIA e pelas disposições deste CONTRATO conforme 
cláusula 1.1 do ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO.

PERGUNTA 05: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 9.3. A 
despeito do disposto na cláusula 9.3, solicitamos conirmar que é correto 
nosso entendimento de que, inda a ETAPA DE MOBILIZAÇÃO PARCIAL, 
será iniciada a ETAPA DE TRANSIÇÃO, na qual a CONCESSIONÁRIA 
dará início à efetiva prestação dos SERVIÇOS com o INÍCIO DA 
OPERAÇÃO PARCIAL. Em caso negativo, solicitamos detalhar, em 
relação à ETAPA DE TRANSIÇÃO, o que ocorrerá entre o INÍCIO DA 
OPERAÇÃO INICIAL e o INÍCIO DA OPERAÇÃO COMPLETA.
RESPOSTA: Não está correto o entendimento. Finda a ETAPA DE 
MOBILIZAÇÃO PARCIAL será iniciada será iniciada a OPERAÇÃO 
PARCIAL. A ETAPA DE TRANSIÇÃO inicia-se após o im da ETAPA DE 
MOBILIZAÇÃO COMPLETA. Entre o início da OPERAÇÃO PARCIAL 
e início da OPERAÇÃO COMPLETA será a ETAPA DE MOBILIZAÇÃO 
COMPLETA. Vide igura 3 do Anexo I.2 Termo de Referência

PERGUNTA 06: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 9.3.1. 
Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual dúvida 
sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação, 
de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto na cláusula 
9.3.1: “A ETAPA DE TRANSIÇÃO deverá ter duração mínima de 3 (três) 
meses quando então, terminado esse prazo, será iniciada a OPERAÇÃO 
EXCLUSIVA e encerrada a aceitação de CRÉDITOS DE TRANSPORTES 
do agente tecnológico anteriormente incumbido da bilhetagem eletrônica, 
salvo se já tiver sido realizado acordo de INTEROPERABILIDADE com 
tal agente tecnológico”.
RESPOSTA: Está correto o entendimento.

PERGUNTA 07: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 9.3.1. 
Posto que na cláusula 9.3.1 é estipulado que a ETAPA DE TRANSIÇÃO 
deverá ter duração mínima de 3 meses, solicitamos informar em que 
situações e/ou condições a ETAPA de TRANSIÇÃO poderia ter duração 
superior a 3 meses?
PERGUNTA: Caso haja algum fato imprevisto, superveniente, por 
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA e que impeça a assunção da 
Bilhetagem Digital exclusivamente pela Concessionária.

PERGUNTA 08: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 10.1 (i). 
Solicitamos informar a que regulamentação do serviço se refere a cláusula 
10.1 (i). Trata-se das normas resultantes do exercicio da prerrogativa 
conferida ao Poder Concedente pelo disposto na cláusula 1.3 (i)?
RESPOSTA: Trata-se das normas regulamentares de serviço e pelas 
regras constantes deste EDITAL e seus ANEXOS, pela proposta da 
CONCESSIONÁRIA e pelas disposições deste CONTRATO conforme 
cláusula 1.1 do ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO.

PERGUNTA 09: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 10.1 (iv). 
Solicitamos informar a que disposições regulamentares se refere a cláusula 
10.1 (iv). Trata-se das normas resultantes do exercicio da prerrogativa 
conferida ao Poder Concedente pelo disposto na cláusula 1.3 (i)?
RESPOSTA: Trata-se das normas regulamentares de serviço e pelas 
regras constantes deste EDITAL e seus ANEXOS, pela proposta da 
CONCESSIONÁRIA e pelas disposições deste CONTRATO conforme 
cláusula 1.1 do ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO.

PERGUNTA 10: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 10.1 
(xxi). Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual dúvida 
sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação, 
de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto na cláusula 
10.1 (xxi): “Permitir acesso dos órgãos de controle interno do PODER 
CONCEDENTE a documentos e informações da CONCESSIONÁRIA 
para iscalização”.
RESPOSTA: Está correto o entendimento.

PERGUNTA 11: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 10.2 (iii). 
Posto que a cláusula 10.2 (iii) não faz menção a esta questão, solicitamos 
conirmar se é correto nosso entendimento de que o fornecimento 
da(s) rede(s) de comunicação para transferência de dados entre a 
CENTRAL DE OPERAÇÕES do SBD e os equipamentos instalados nos 
terminais e estações do SISTEMA BRT não será de responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA, bastando que a CONCESSIONÁRIA providencie a 
interligação dos equipamentes à(s) rede(s) de comunicação já existente(s) 
e utilizada(s) atualmente no SISTEMA BRT.
RESPOSTA: O entendimento não está correto. A Concessionária será 
responsável pela contratação da rede de comunicação para transferência 
de dados entre a CENTRAL DE OPERAÇÕES DO SBD e os equipamentos 
instalados nos terminais e estaçõs do SISTEMA BRT, conforme cláusula 
10.2 (iii) do ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO.

PERGUNTA 12: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 
10.3 (i). Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual 
dúvida sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é 
correto nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de 
redação, de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto 
na cláusula 10.3 (i): “Empenhar esforços para a realização de acordos 
de INTEROPERABILIDADE com outros emissores de CRÉDITOS DE 
TRANSPORTE, que operem no território do MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, sejam de competência municipal, estadual ou metropolitana, 
apresentando todas as ações e negociações realizadas ao PODER 
CONCEDENTE, bem como atender às determinações do PODER 
CONCEDENTE relacionadas à INTEROPERABILIDADE”. Em caso 
negativo, solicitamos detalhar que acordos de INTEROPERABILIDADE 
se encontram atualmente em negociação pelo PODER CONCEDENTE, 
com relação aos quais a CONCESSIONÁRIA estará obrigada a empenhar 
esforços para sua respectiva conclusão.
RESPOSTA: Está parcialmente correto o entendimento, posto que 
pode haver acordo de INTEROPERABILIDADE com outros emissores 
de CRÉDITOS DE TRANSPORTE que operem na região metropolitana 
do Rio de Janeiro e não somente no MUNICÍPIO. Está sendo avaliado 
convênio da Prefeitura com o Governo do Estado para garantir a 
continuidade da política do Bilhete Único Estadual.

PERGUNTA 13: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 
10.3 (ii). Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual 
dúvida sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é 
correto nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de 
redação, de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto 
na cláusula 10.3 (ii): “Fornecer condições técnicas e operacionais para 
efetiva INTEROPERABILIDADE modal, temporal, física, tarifária e 
espacial, em conformidade com as práticas indicadas pela norma ISO 
24014-1, garantindo a utilização e rastreabilidade dos CRÉDITOS DE 
TRANSPORTE em qualquer MÍDIA e qualquer modo de transporte 
urbano de PASSAGEIROS, que operem no território do MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, seja de competência municipal, estadual ou 
metropolitana, observado o disposto no ANEXO I.7 - CRITÉRIOS PARA 
INTEROPERABILIDADE DE SISTEMAS DE BILHETAGEM”.
RESPOSTA: É correto o entendimento.

PERGUNTA 14: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 10.4.  
Solicitamos conirmar que é correto nosso entendimento de que, 
adicionalmente aos equipamentos relacionados na cláusula 10.4, a 
CONCESSIONÁRIA também deverá fornecer equipamentos POS para 
utilização nas bilheterias dos terminais e estações do SISTEMA BRT.
Em caso airmativo, solicitamos informar quantos equipamentos POS 
deverão ser fornecidos para os terminais e estações do SISTEMA BRT 
na ETAPA DE MOBILIZAÇÃO PARCIAL, na ETAPA DE MOBILIZAÇÃO 
COMPLETA e após o INÍCIO DA OPERAÇÃO COMPLETA.
RESPOSTA: Está correto o entendimento. As quantidades serão deinidas 
em momento posterior, limitadas à quantidade e proporção deinidas no 
item 4.4.2 do Anexo I.2 Termo de Referência.

PERGUNTA 15: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 10.7 (ii).  
Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual dúvida 
sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação, 
de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto na cláusula 
10.7 (ii): “Contemplar a utilização de diferentes formas de pagamento 
para compra de CRÉDITOS DE TRANSPORTE, tais como cartões 
bancários, soluções inanceiras digitais e quaisquer meios de pagamento 
disponibilizados por agentes inanceiros nos termos de acordos 
operacionais com o sistema de transporte municipal”. Em caso negativo, 
solicitamos informar a que créditos se refere a cláusula 10.7 (ii).
RESPOSTA: O entendimento está correto.

PERGUNTA 16: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 10.8 (i).  
Caso a disponibilização de pessoal para funcionamento das bilheterias 
dos terminais estações do SISTEMA BRT não seja de responsabilidade 
da CONCESSIONÁRIA, solicitamos detalhar de que forma deverá ser 
efetuada a coleta de valores e a centralização, na CONTA ARRECADADO-
RA, dos recursos arrecadados com a venda de CRÉDITOS DE TRANS-
PORTE nas bilheterias dos terminais e estações do SISTEMA BRT.
RESPOSTA: O operador do BRT é obrigado a realizar a venda/recarga 
de CARTÕES DE TRANSPORTE ou de CRÉDITOS DE TRANSPORTE 
aos USUÁRIOS nas Bilheterias de Terminais e Estações sob sua gestão, 
contabilizando todas as transações no SISTEMA DE BILHETAGEM 
DIGITAL de forma a permitir que o PODER CONCEDENTE e a 
CONCESSIONÁRIA dos serviços de SISTEMA DE BILHETAGEM DIGITAL 
arrecadem a TARIFA PÚBLICA dos USUÁRIOS. A CONCESSIONÁRIA 
DO SBD realizará o controle dos valores recebidos em espécie pelo 
OPERADOR nas Bilheterias dos Terminais e das Estações e informará 
ao PODER CONCEDENTE, que descontará esse valor arrecadado em 
espécie do pagamento devido ao OPERADOR referente ao período em 
questão. O detalhamento da operação de coleta e centralização dos 
recursos arrecadados será deinida e acordada entre o operador do BRT 
e a CONCESSIONÁRIA em momento posterior, com a interveniência do 
PODER CONCEDENTE

PERGUNTA 17: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 10.8 
(v). Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual dúvida 
sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação, 
de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto na cláusula 
10.7 (v): “Remeter mensalmente ao PODER CONCEDENTE relatórios 
dos quais conste a descrição de todos os eventos relativos à arrecadação 
na CONTA ARRECADADORA e à transferência dos CRÉDITOS DE 
TRANSPORTE à CCT, tanto daqueles emitidos e utilizados no próprio 
SBD, quanto dos recebidos de outros SISTEMAS DE BILHETAGEM 
devido à sua utilização em sistemas municipais, assim como os eventos 
referentes ao repasse de CRÉDITOS DE TRANSPORTE emitidos pelo 
SBD, que foram utilizados em outros SISTEMAS DE BILHETAGEM”. 
Em caso negativo, solicitamos informar, no que se refere aos relatórios 
mencionados na cláusula 10.8 (v), deverão ser tratados os eventos 
referentes ao repasse de CRÉDITOS DE TRANSPORTE emitidos pelo 
SBD, que foram utilizados em outros SISTEMAS DE BILHETAGEM.
RESPOSTA: Está correto o entendimento.

PERGUNTA 18: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 
10.8.1. Considerando que a inexistência de prazo máximo, para que a 
CONCESSIONÁRIA exerça interinamente as atividades da CÂMARA 
DE COMPENSAÇÃO TARIFÁRIA, não permite a correta apropriação 
dos custos delas decorrente, assim como não possibilita que a 
CONCESSIONÁRIA faça jus a reequilíbrio econômico-inanceiro do 
CONTRATO, caso este prazo seja excedido, solicitamos deinir por quanto 
tempo, no máximo, a CONCESSIONÁRIA deverá exercer interinamente 
as atividades da CÂMARA DE COMPENSAÇÃO TARIFÁRIA, caso isto 
venha a ser necessário.
RESPOSTA: O edital não deine o tempo de duração do exercício 
pela CONCESSIONÁRIA da atividade de repartição de receitas e 
compensação de pagamentos aos OPERADORES DE TRANSPORTE 
público coletivo sob gestão da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro.

PERGUNTA 19: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 10.8.1. 
Solicitamos conirmar que é correto nosso entendimento de que, na 
hipótese da CONCESSIONÁRIA ter que exercer interinamente as 
atividades da CÂMARA DE COMPENSAÇÃO TARIFÁRIA, os custos 
incorridos pela CONCESSIONÁRIA para realização de pagamentos 
pela CÂMARA DE COMPENSAÇÃO TARIFÁRIA, incluindo, mas não 
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se limitando, tributos (por exemplo, IOF) e taxas inanceiras, persistirão 
sob exclusiva responsabilidade do PODER CONCEDENTE, devendo 
ser ressarcidos à CONCESSIONÁRIA mediante a apresentação da 
respectiva documentação comprobatória.
RESPOSTA: Todos os custos da liquidação interina, inclusive tributos 
e taxas, serão de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, sem 
ressarcimento pelo PODER CONCEDENTE.

PERGUNTA 20: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 10.9 
(vii). Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual dúvida 
sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação, 
de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto na cláusula 
10.9 (vii): “Enviar ao USUÁRIO por e-mail apenas informações relativas 
ao serviço objeto desta CONCESSÃO e à CONTA DO USUÁRIO, sendo 
vedadas quaisquer formas de propaganda, exceto com autorização do 
USUÁRIO”.
Em caso negativo, solicitamos informar a quem competirá emitir a 
autorização mencionada na cláusula 10.9 (vii).
RESPOSTA: Está correto o entendimento.

PERGUNTA 21: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 11.8.1. 
Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual dúvida 
sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação, 
de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto na cláusula 
11.8.1: “No caso da CONCESSIONÁRIA ter que exercer, de forma 
interina, as atividades da CÂMARA DE COMPENSAÇÃO TARIFÁRIA, 
o PODER CONCEDENTE deverá iscalizar a liquidação de pagamentos 
e repartição de receitas de TARIFA PÚBLICA DE TRANSPORTE aos 
OPERADORES DE TRANSPORTE realizada pela CONCESSIONÁRIA”.
RESPOSTA: Está correto o entendimento.

PERGUNTA 22: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.1.3. 
Considerando que a cláusula 19.2.1 faculta que a CONCESSIONÁRIA 
obtenha receitas inanceiras conforme seu alvitre, ou seja, não 
obrigatoriamente mediante aplicação em taxa SELIC ou taxa de Certiicado 
de Depósito Interbancários (CDI), solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação do 
disposto na cláusula 18.1.3: “Os CRÉDITOS DE TRANSPORTE vendidos 
e não utilizados pelos USUÁRIOS CADASTRADOS e os CRÉDITOS 
de VALE TRANSPORTE reverterão ao PODER CONCEDENTE ao 
inal da CONCESSÃO, devendo a CONCESSIONÁRIA transferi-los 
integralmente à CÂMARA DE COMPENSAÇÃO TARIFÁRIA, acrescidos 
da respectiva receita inanceira referente à aplicação em taxa SELIC ou 
taxa de Certiicado de Depósito Interbancários (CDI)”.
RESPOSTA: Está correto o entendimento.

PERGUNTA 23: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.1.4. 
Considerando que a cláusula 19.2.1 faculta que a CONCESSIONÁRIA 
obtenha receitas inanceiras conforme seu alvitre, ou seja, não 
obrigatoriamente mediante aplicação em taxa SELIC ou taxa de Certiicado 
de Depósito Interbancários (CDI), solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação do 
disposto na cláusula 18.1.4: “Os CRÉDITOS DE TRANSPORTE vendidos 
e não utilizados por USUÁRIOS NÃO CADASTRADOS reverterão ao 
PODER CONCEDENTE após 12 (doze) meses contados da última 
utilização dos mesmos, acrescidos da respectiva receita inanceira 
referente à aplicação em taxa SELIC ou taxa de Certiicado de Depósito 
Interbancários (CDI)”.
RESPOSTA: Está correto o entendimento.

PERGUNTA 24: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 
18.1.4. Solicitamos conirmar que é correto nosso entendimento de 
que os CRÉDITOS DE TRANSPORTE vendidos e não utilizados por 
USUÁRIOS NÃO CADASTRADOS, a serem revertidos ao PODER 
CONCEDENTE após 12 (doze) meses contados da última utilização dos 
mesmos, também deverão ser transferidos integralmente à CÂMARA DE 
COMPENSAÇÃO TARIFÁRIA. Em caso negativo, solicitamos informar de 
que forma os CRÉDITOS DE TRANSPORTE vendidos e não utilizados 
por USUÁRIOS NÃO CADASTRADOS deverão ser revertidos para o 
PODER CONCEDENTE.
RESPOSTA: Está correto o entendimento.

PERGUNTA 25: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.1.5. 
Considerando o previsto nas cláusulas 18.1.3 e 18.1.4, solicitamos 
conirmar se o disposto na cláusula 18.1.5 realmente é aplicável ao 
SBD. Em caso airmativo, solicitamos informar: (i) o que são CRÉDITOS 
DE TRANSPORTE prescritos, tanto no que se refere aos CRÉDITOS 
DE TRANSPORTE vendidos e não utilizados por USUÁRIOS 
CADASTRADOS quanto por USUÁRIOS NÃO CADASTRADOS; (ii) 
em que situações os CRÉDITOS DE TRANSPORTE vendidos e não 
utilizados por USUÁRIOS CADASTRADOS tornar-se-ão prescritos; e 
(iii) em que situações os CRÉDITOS DE TRANSPORTE vendidos e não 
utilizados por USUÁRIOS NÃO CADASTRADOS tornar-se-ão prescritos.

RESPOSTA: Será publicada errata e a cláusula 18.1.5 terá a seguinte 
redação: Os USUÁRIOS terão direito a usufruir, no SBD, dos CRÉDITOS 
DE TRANSPORTE não utilizados, mesmo após reversão dos valores 
monetários ao PODER CONCEDENTE, em procedimento a ser deinido 
pelo PODER CONCEDENTE em regulamentação posterior.

PERGUNTA 26: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.1.6. 
É correto nosso entendimento de que a CONCESSIONÁRIA não estará 
obrigada a disponibilizar quaisquer serviços, diretamente ou através de 
terceiros, que possibilitem que os USUÁRIOS CADASTRADOS possam 
optar por converter os CRÉDITOS DE TRANSPORTE não utilizados em 
créditos monetários junto à CONCESSIONÁRIA, para usufruto destes 
serviços?
RESPOSTA: está correto o entendimento.

PERGUNTA 27: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.1.6. É 
correto nosso entendimento de que, no caso da CONCESSIONÁRIA não 
disponibilizar quaisquer serviços, diretamente ou através de terceiros, 
que possibilitem que os USUÁRIOS CADASTRADOS possam optar por 
converter os CRÉDITOS DE TRANSPORTE não utilizados em créditos 
monetários junto à CONCESSIONÁRIA, a CONCESSIONÁRIA não 
estará obrigada a realizar a conversão de CRÉDITOS DE TRANSPORTE 
mencionada na cláusula 18.1.6, inclusive mediante eventual pagamento 
em espécie ao USUÁRIO?
RESPOSTA: está correto o entendimento.

PERGUNTA 28: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.3. 
Solicitamos informar em que situações, à semelhança do que atualmente 
ocorre nos veículos, o pagamento de passagens em espécie poderá ser 
realizado nas estações e terminais do SISTEMA BRT.
RESPOSTA: O pagamento em espécie no SISTEMA BRT poderá ser 
feito nas bilheterias, ATMs e POS.

PERGUNTA 29: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.3. 
Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual dúvida 
sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação, 
de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto na cláusula 
18.3: “Processamento de transações em espécie. Sobre os valores 
recebidos em espécie pelos OPERADORES DE TRANSPORTES 
para pagamento de passagens, diretamente nos veículos, estações e 
terminais, considerando que deverão ser processados pelo SBD para ins 
de encontro de contas, a CONCESSIONÁRIA também auferirá a TARIFA 
DE BILHETAGEM, sobre a qual se aplicarão eventuais reduções conforme 
subcláusula 18.2 - “Redução da Remuneração por Desempenho”.
RESPOSTA: Está correto o entendimento.

PERGUNTA 30: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.3.1. 
Solicitamos conirmar que é correto nosso entendimento de que a TARIFA 
DE BILHETAGEM referente aos valores recebidos em espécie pelos 
OPERADORES DE TRANSPORTE para pagamento de passagens, 
diretamente nos veículos, estações e terminais, será repassada pela 
CÂMARA DE COMPENSAÇÃO TARIFÁRIA à CONCESSIONÁRIA, após 
a aplicação da redução da remuneração por desempenho, se houver, 
na forma da cláusula 18.1.1. Em caso negativo, solicitamos informar de 
que forma será realizado o pagamento à CONCESSIONÁRIA da TARIFA 
DE BILHETAGEM referente aos valores recebidos em espécie pelos 
OPERADORES DE TRANSPORTE para pagamento de passagens, 
diretamente nos veículos, estações e terminais.
RESPOSTA: Está correto o entendimento desde que atendido o item 18.3.1.

PERGUNTA 31: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 
18.4.2. Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual 
dúvida sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é 
correto nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de 
redação, de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto 
na cláusula 18.4.2: “Caso a CÂMARA DE COMPENSAÇÃO TARIFÁRIA 
seja estabelecida antes do INÍCIO DA OPERAÇÃO PARCIAL, a 
CONCESSIONÁRIA não exercerá a atividade de repartição de receitas e 
compensação de pagamentos aos OPERADORES DE TRANSPORTE”. 
Em caso negativo, solicitamos informar a que etapa se refere o INÍCIO DE 
OPERAÇÃO mencionado na cláusula 18.4.2.
RESPOSTA: Está correto o entendimento

PERGUNTA 32: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.4.3. 
Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual dúvida 
sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação, 
de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto na cláusula 
18.4.3: “Até que seja estabelecida a CÂMARA DE COMPENSAÇÃO 
TARIFÁRIA pelo PODER CONCEDENTE, eventuais reduções de 
desempenho sobre a TARIFA DE BILHETAGEM, conforme subcláusula 
18.2 - “Redução da Remuneração por Desempenho”, serão revertidas 
ao PODER CONCEDENTE, na forma da subcláusula 18.1.1, por meio de 
depósito em conta corrente por este indicada.
RESPOSTA: Está correto o entendimento

PERGUNTA 33: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.5. 
Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual dúvida 
sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação, 
de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto na cláusula 
18.5: “Valor máximo da TARIFA DE BILHETAGEM. A CONCESSIONÁRIA 
não poderá praticar TARIFA DE BILHETAGEM em valor superior àquele 
autorizado pelo PODER CONCEDENTE, devendo o valor autorizado de 
TARIFA DE BILHETAGEM ser considerado o valor máximo a ser praticado 
no âmbito da presente CONCESSÃO”.
Em caso negativo, dado que a TARIFA DE BILHETAGEM é um porcentual 
da TARIFA PÚBLICA DE TRANSPORTE, solicitamos informar se a 
cláusula 18.5 realmente se refere à TARIFA DE BILHETAGEM, ou, se 
por equívoco de redação do Edital, esta cláusula refere-se à TARIFA 
PÚBLICA DE TRANSPORTE.
RESPOSTA: Está correto o entendimento

PERGUNTA 34: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.6. 
Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual dúvida sobre 
o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é correto nosso 
entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação, de maneira 
a assegurar o perfeito entendimento do disposto na cláusula 18.6: “Valor 
mínimo da TARIFA DE BILHETAGEM. A CONCESSIONÁRIA poderá 
praticar TARIFA DE BILHETAGEM em valor inferior àquele autorizado 
pelo PODER CONCEDENTE, inexistindo valor mínimo de TARIFA DE 
BILHETAGEM a ser praticado no âmbito da presente CONCESSÃO”. Em 
caso negativo, dado que a TARIFA DE BILHETAGEM é um porcentual 
da TARIFA PÚBLICA DE TRANSPORTE, solicitamos informar se a 
cláusula 18.6 realmente se refere à TARIFA DE BILHETAGEM, ou, se 
por equívoco de redação do Edital, esta cláusula refere-se à TARIFA 
PÚBLICA DE TRANSPORTE.
RESPOSTA: Está correto o entendimento.

PERGUNTA 35: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.6. 
Solicitamos informar de que forma a eventual redução da TARIFA DE 
BILHETAGEM por parte da CONCESSIONÁRIA reletir-se-á sobre a 
TARIFA PÚBLICA DE TRANSPORTE.
RESPOSTA: A eventual redução da TARIFA DE BILHETAGEM por 
parte da CONCESSIONÁRIA não terá qualquer impacto sobre a TARIFA 
PÚBLICA DE TRANSPORTE, uma vez que, conforme item 11.1.v, a 
deinição da TARIFA PÚBLICA DE TRANSPORTE é uma obrigação do 
Poder Concedente.

PERGUNTA 36: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.7. 
Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual dúvida 
sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação, 
de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto na cláusula 
18.7: “Reduções da TARIFA DE BILHETAGEM. As reduções da TARIFA 
DE BILHETAGEM, mediante a atribuição de descontos ou a realização 
de promoções, serão determinadas pela CONCESSIONÁRIA a seu único 
exclusivo critério e por sua conta e risco. A CONCESSIONÁRIA deverá 
arcar integralmente com os impactos decorrentes dessas reduções, 
sem que estas possam gerar qualquer direito a reequilíbrio econômico-
-inanceiro do CONTRATO”. Em caso negativo, dado que a TARIFA DE 
BILHETAGEM é um porcentual da TARIFA PÚBLICA DE TRANSPORTE, 
solicitamos informar se a cláusula 18.7 realmente se refere à TARIFA DE 
BILHETAGEM, ou, se por equívoco de redação do Edital, esta cláusula 
refere-se à TARIFA PÚBLICA DE TRANSPORTE.
RESPOSTA: Está correto o entendimento. A cláusula refere-se à TARIFA 
DE BILHETAGEM.7

PERGUNTA 37: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.7.1. 
Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual dúvida 
sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação, 
de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto na cláusula 
18.7.1: “As reduções da TARIFA DE BILHETAGEM não exoneram ou 
atenuam a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA pela adequação do 
SERVIÇO prestado no período de vigência da TARIFA DE BILHETAGEM 
reduzida”. Em caso negativo, dado que a TARIFA DE BILHETAGEM é um 
porcentual da TARIFA PÚBLICA DE TRANSPORTE, solicitamos informar 
se a cláusula 18.7.1 realmente se refere à TARIFA DE BILHETAGEM, ou, 
se por equívoco de redação do Edital, esta cláusula refere-se à TARIFA 
PÚBLICA DE TRANSPORTE.
RESPOSTA: Está correto o entendimento. A cláusula refere-se à TARIFA 
DE BILHETAGEM.

PERGUNTA 38: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 18.7.2. 
Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual dúvida 
sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação, 
de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto na cláusula 
18.7.2: “As reduções da TARIFA DE BILHETAGEM não exoneram ou 
atenuam a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA pela adequação do 
SERVIÇO prestado no período de vigência da TARIFA DE BILHETAGEM 
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reduzida”. Em caso negativo, dado que a TARIFA DE BILHETAGEM é um 
porcentual da TARIFA PÚBLICA DE TRANSPORTE, solicitamos informar 
se a cláusula 18.7.2 realmente se refere à TARIFA DE BILHETAGEM, ou, 
se por equívoco de redação do Edital, esta cláusula refere-se à TARIFA 
PÚBLICA DE TRANSPORTE.
RESPOSTA: Está correto o entendimento. A cláusula refere-se à TARIFA 
DE BILHETAGEM.

PERGUNTA 39: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 
18.7.3. Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual 
dúvida sobre o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é 
correto nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de 
redação, de maneira a assegurar o perfeito entendimento do disposto 
na cláusula 18.7.3: “Uma vez reduzida a TARIFA DE BILHETAGEM 
por determinação da CONCESSIONÁRIA, esta somente poderá ser 
aumentada ou restabelecida ao valor máximo autorizado pelo PODER 
CONCEDENTE ante a superveniência de novas condições diversas 
das que ensejaram a redução, o escoamento do prazo determinado ou 
por decisão devidamente fundamentada do PODER CONCEDENTE, 
mediante requerimento formalizado pela CONCESSIONÁRIA”.
RESPOSTA: está correto o entendimento conforme item 18.7.3

PERGUNTA 40: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusulas 18.5, 
18.6, 18.7, 18.7.1, 18.7.2 e 18.7.3. Dado que a TARIFA BILHETAGEM é um 
porcentual da TARIFA PÚBLICA DE TRANSPORTE, cuja determinação não 
está sob a administração e o controle da CONCESSIONÁRIA, solicitamos 
conirmar se o previsto nas cláusulas 18.5, 18.6, 18.7, 18.7.1, 18.7.2 e 
18.7.3 realmente se aplica à CONCESSÃO objeto da presente licitação.
RESPOSTA: Sim. Todas as cláusulas mencionadas aplicam-se à TARIFA 
DE BILHETAGEM e à CONCESSÃO objeto da presente licitação.

PERGUNTA 41: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 19.3. 
Considerando que a cláusula 19.2.1 faculta que a CONCESSIONÁRIA 
obtenha receitas inanceiras conforme seu alvitre, ou seja, não obriga-
toriamente mediante aplicação em taxa SELIC ou taxa de Certiicado 
de Depósito Interbancários (CDI), solicitamos conirmar se é correto 
nosso entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação 
do disposto na cláusula 19.3: “Quando da reversão dos CRÉDITOS DE 
TRANSPORTES ao PODER CONCEDENTE, conforme estipulado nas 
subcláusulas 18.1.3 e 18.1.4, deverá a CONCESSIONÁRIA repassar, à 
CÂMARA DE COMPENSAÇÃO TARIFÁRIA, a respectiva receita inancei-
ra referente à aplicação em taxa SELIC ou taxa de Certiicado de Depó-
sito Interbancários (CDI)”.
RESPOSTA: está correto o entendimento

PERGUNTA 42: ANEXO I.1 - MINUTA DO CONTRATO, cláusula 19.6. 
Considerando que o Edital não deve dar margem a eventual dúvida sobre 
o que nele está estabelecido, solicitamos conirmar se é correto nosso 
entendimento de que se aplica a seguinte alteração de redação, de maneira 
a assegurar o perfeito entendimento do disposto na cláusula 19.6: “Receitas 
de serviços adicionais de mobilidade. A CONCESSIONÁRIA poderá explorar 
RECEITAS ACESSÓRIAS de serviços adicionais de mobilidade, ofertados 
e utilizados pelos USUÁRIOS, devendo, nessa atividade, observar os 
parâmetros, critérios e limites previstos no ANEXO I.6 - DIRETRIZES DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, bem como atender às diretrizes 
ixadas pelo PODER CONCEDENTE, sendo também estas receitas sujeitas 
à compartilhamento com o PODER CONCEDENTE, limitado a 0,5% (meio 
por cento) nos 3 (três) primeiros anos da CONCESSÃO e 5% (cinco por 
cento) nos demais anos, da receita bruta auferida de cada fonte”. Em caso 
negativo, solicitamos informar qual receita deverá ser tomada como base, 
para efeito do compartilhamento das receitas relativas a serviços adicionais 
de mobilidade com o PODER CONCEDENTE.
RESPOSTA: Está correto o entendimento.

SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO
S E C R E T A R I A  D E  C O N S E R V A Ç Ã O

_ _ _

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
EXPEDIENTE DE 06/05/2022

Processo n.º 26/000.836/2019 - Reconheço a dívida no valor total de 
R$ 18.888,78 (dezoito mil, oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e 
oito centavos), a favor da empresa T&S LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
EM GERAL EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 12.978.986/0001-58, relativa à 
“Prestação de serviços de apoio operacional às atividades dos diversos 
órgãos/entidades da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro - PCRJ 
(copeiragem)” - Contrato n.º 05/2019, para ins de regularização da 
despesa, nos termos do art. 15, §2º, do Decreto Rio n.º 50.163 de 1º de 
fevereiro de 2022.

SUBSECRETARIA DE ENGENHARIA E CONSERVAÇÃO
COORDENADORIA GERAL DE ENGENHARIA E CONSERVAÇÃO

2ª GERÊNCIA DE CONSERVAÇÃO
EXPEDIENTE DE 05/05/2022

EDITAL Nº 271/2022, 02/05/2022
O Senhor Gerente da 2ª GERÊNCIA DE CONSERVAÇÃO da SC/ 
SUBEC/CGEC, abaixo assinado, de acordo com o Art. 8º do Regulamento  
p/ Obras, Reparos e Serviços em Vias Públicas aprovado pelo do Dec. 
2613/80, de 15/03/80, determina a(o) WIRELESS COMM SERVICE LTDA 

encontrada(o) na(o) RUA DONA LUIZA 243, 3º PISO - INHAUMA, que em 
obediência ao presente EDITAL, ica obrigado a, no prazo máximo de 15 
dia(s) a contar do recebimento deste, CUMPRIR RELATO DA PLENARIO 
DE 23/03/2021 - APRESENTAR CÓPIA DO CONTRATO DE COMPAR-
TILHAMENTO E/OU DOCUMENTO ASSINADO PELA EMPRESA QUE 
CAPITANEOU A OBRA EM QUESTÃO; PROCESSO: 26/322.716/2019 
na(o) RUA ELPIDIO BOAMORTE, C/ TRAVESSIA PARA O LADO OPOS-
TO - PRACA DA BANDEIRA de acordo com as Normas da COR-VIAS.
Em caso de não observância ao presente Edital, será lavrada multa de  
R$ 1.026,14 de acordo com o § 5º do Art. 136 do RLF do Dec. “E” 
3.800/70, por força do disposto no Art. 22, § 1º do Dec. 2613/80.

7ª GERÊNCIA DE CONSERVAÇÃO
EXPEDIENTE DE 06/05/2022

O Senhor Gerente da 7ª Gerência de Conservação, faz saber que foi lavrado 
o AUTO DE INFRAÇÃO, conforme a seguir, onde são apresentados número, 
data, processo e autuado:

NÚMERO DATA PROCESSO AUTUADO

993.471 06/05/2022 -
CEG - COMPANHIA 

DISTRIBUIDORA DE GÁS 
DO RIO DE JANEIRO

Caso assim o desejar, o autuado poderá oferecer defesa ou impugnação 
ao referido Auto de Infração, impreterivelmente, até 30 dias corridos da 
data da lavratura, no Protocolo da Subsecretaria de Engenharia e Conser-
vação, localizado na Rua Maia de Lacerda, 167 - 1º Andar - Estácio.

10ª GERÊNCIA DE CONSERVAÇÃO
EXPEDIENTE DE 06/05/2022

O Senhor Gerente da 10ª Gerência de Conservação, faz saber que foi lavrado 
o AUTO DE INFRAÇÃO, conforme a seguir, onde são apresentados número, 
data, processo e autuado:

NÚMERO DATA PROCESSO AUTUADO

884.187 02/05/2022 -
GLM MONTAGENS E 

SERVIÇOS LTDA

Caso assim o desejar, o autuado poderá oferecer defesa ou impugnação 
ao referido Auto de Infração, impreterivelmente, até 30 dias corridos da 
data da lavratura, no Protocolo da Subsecretaria de Engenharia e Conser-
vação, localizado na Rua Maia de Lacerda, 167 - 1º Andar - Estácio.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SECONSERVA Nº 444/2022
COMPRASNET - UASG: 986001

PROCESSO: 26/000.562/2022
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA E HORA DA ABERTURA: 19/05/2022 às 10:00h, horário de Brasília.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para “Aquisição de Chapa de Aço 
Carbono”, conforme descrito, caracterizado e especiicado no Termo de 
Referência, parte integrante do Edital.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.928.800,00 (três milhões, novecentos 
e vinte e oito mil e oitocentos reais).
INFORMAÇÕES: Através do correio eletrônico: pregoeiro.conservacao@
gmail.com
RETIRADA DO EDITAL: Secretaria Municipal de Conservação, situada 
a Rua Maia de Lacerda nº 167, 2ª andar - Coordenadoria de Contratos, 
Convênios e Preparo de Licitações, mediante apresentação de pen drive 
ou através da internet, no endereço eletrônico http://www.comprasnet.gov.br
A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, 
sendo utilizado o Sistema COMPRASNET, disponibilizado e processado 
no endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br
Telefone para contato: (21) 2976-6782

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SECONSERVA Nº 446/2022
COMPRASNET - UASG: 986001

PROCESSO: 26/004.567/2021
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA E HORA DA ABERTURA: 19/05/2022 às 14:00h, horário de Brasília.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para o “Fornecimento de Tambores 
e Secadores para as Usinas de Jacarepaguá - XVI RA - AP4 e Campo 
Grande - Usina de Asfalto Jarbas de Almeida - XVIII RA - AP5, Perten-
centes a SC/SUBEC/CGEC/CTPI”, conforme descrito, caracterizado e 
especiicado no Termo de Referência, parte integrante do Edital.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais).
INFORMAÇÕES: Através do correio eletrônico: pregoeiro.conservacao@
gmail.com
RETIRADA DO EDITAL: Secretaria Municipal de Conservação, situada 
a Rua Maia de Lacerda nº 167, 2ª andar - Coordenadoria de Contratos, 
Convênios e Preparo de Licitações, mediante apresentação de pen drive 
ou através da internet, no endereço eletrônico http://www.comprasnet.gov.br
A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, 
sendo utilizado o Sistema COMPRASNET, disponibilizado e processado 
no endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br
Telefone para contato: (21) 2976-6782

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SECONSERVA Nº 447/2022
COMPRASNET - UASG: 986001

PROCESSO: 26/000.540/2022
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA E HORA DA ABERTURA: 20/05/2022 às 10:00h, horário de Brasília.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a “Aquisição de Concreto As-
fáltico Estocável em Embalagens de 25kg para Serviços Emergen-
ciais de Tapa-Buraco”, conforme descrito, caracterizado e especiicado 
no Termo de Referência, parte integrante do Edital.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 143.400,00 (cento e quarenta e três mil 
e quatrocentos reais).
INFORMAÇÕES: Através do correio eletrônico: pregoeiro.conservacao@
gmail.com
RETIRADA DO EDITAL: Secretaria Municipal de Conservação, situada 
a Rua Maia de Lacerda nº 167, 2ª andar - Coordenadoria de Contratos, 
Convênios e Preparo de Licitações, mediante apresentação de pen drive 
ou através da internet, no endereço eletrônico http://www.comprasnet.gov.br
A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, 
sendo utilizado o Sistema COMPRASNET, disponibilizado e processado 
no endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br
Telefone para contato: (21) 2976-6782

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE CONTRATOS, 

CONVÊNIOS E PREPARO DE LICITAÇÕES
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO - COMPLEMENTAR Nº 1

Nº 00025/2022 (SRP)
Às 10:00 horas do dia 29 de abril de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oicial 
deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados 
pelo instrumento legal Portaria “P” FP/SUBGGC No 23 de 22/04/2021, 
em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao 
Processo nº 26/003.985/2021, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão nº 00025/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: O 
objeto da presente licitação é o registro de preços para a Aquisição de 
02 (duas) Bombas Centrifugas para o chafariz da Praça Saens Pena, 
Localizado no Bairro da Tijuca, VIII RA- AP2 pertencente as classes 4320, 
conforme as especiicações constantes deste Edital e/ou do Termo de 
Referência., tendo em vista Habilitação da segunda empresa.

Item: 1
Descrição Complementar: Bomba Centrífuga Material: Liga Alumínio-Silí-
cio, Potência: 10 CV, Tensão: 220/380 V, Aplicação: Água, Características 
Adicionais: Trifásica/Sucção/Elevação: 3 Polegada
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/
Equiparada
Quantidade: 1
Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 13.400,00
Situação: Aceito e Habilitado

Aceito para: SANIGRAN LTDA, pelo melhor lance de R$ 10.674,00 e a 
quantidade de 1 Unidade.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classiicados 
foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o re-
sultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme pre-
coniza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada 
mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:08 horas do dia 29 
de abril de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pela Pregoeira DANIE-
LE FERREIRA REGO e Equipe de Apoio BRUNO SIQUEIRA MALLET e 
FERNANDA OJEDA DE REZENDE CARMELINHO.

(*) A Ata do presente Pregão encontra-se disponível no sítio eletrônico:
https://www.gov.br/compras/pt-br/

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE CONTRATOS, 

CONVÊNIOS E PREPARO DE LICITAÇÕES
PROCESSO Nº 26/003.985/2021 - TORNO SEM EFEITO a Publicação 
da Ata de Realização do PE SECONSERVA Nº 025/2022 no D.O RIO Nº 
30 de 02 de maio de 2022, pág. 81.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
S E C R E T A R I A  D E  E D U C A Ç Ã O

_ _ _

SUBSECRETARIA DE ENSINO
COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO FUNDMENTAL

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
CENTRO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

DE JOVENS E ADULTOS - CREJA
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Instrutivo: 01/903.924/2019
Instrumento: Termo de Compromisso E/SUBE/CEF/GEJA/CREJA nº 35/2022
Data da Celebração: 05/05/2022
Partes: BRENDA HUCS DE LIMA RODRIGUES DO NASCIMENTO e 
PCRJ/SME/SUBE/CEF/GEJA/CREJA
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